
PRORROGA PRAZO ES'l'IPULADO NA 

1.EI MUNI CIPAL Nt 231, DE 09/01/97. 

O PR~;FEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO . ESTADO 

DO ESPÍHJTO SANTO . 

F'az saber que a Câmdra Muni Cl.pal ap 1·ovou e ele 
sancionó a seguinte Lei: 

Art. lt Fica pro1•rogaJo o pr•azo estipulal.io 

no Are. 3e da Lei Municipal n9 231 , de 09 c.Je janei r o de 

1997, até 0 7 de maio do co r·t'en te ano: 

Art. 2~ 

sua publicação . 

E:sta Lei ent1·a em vigo1 na data de 

Art. RevOg<llll- se as disposições em . 
con t l'at·io . 

Registre- se , Publi que-se e Cump 1•a- se . 

' 

Marechal Flo~~ancr:-TS: de abril de 1997 

-~-/~z-
JOAO CARLOS L~RENZONI 

PREF~JTO MUN ICIPAL 
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